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PORTARIA Nº  291/2021 GABP, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

Dispõe sobre nomeação do Grupo de Trabalho para 
Elaboração do Plano de Gestão e Fiscalização dos 
Criadouros de Animais em situação Irregular, na cidade de 
Jaguaribara – GTFCASI, na forma que indica e dá outras 
providências. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBARA, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe 
são atribuídas no art. 73, e pelo inciso I e IX do art. 84,   da Lei Orgânica 
do Município, publicada no DOM em 29/01/2021, e ainda 

 
  CONSIDERANDO, a necessidade de o 

município buscar soluções para resolver a situação irregular dos 
criadouros de animais, e a fiscalização de animais soltos nas vias e 
logradouros públicos do Município; 

  
CONSIDERANDO a solicitação do 

Ministério Público do Estado do Ceará – MPCE, por intermédio da 
Promotoria de Justiça, feita através do Oficio nº 0190/2021/PmJJGT, de 
15/10/2021, com nº MP: 09.2019.00002160-3, e por se tratar de uma 
realidade problemática no Município. 

 
RESOLVE: 

 
  Art. 1º - Determina a criação Grupo de 

Trabalho para Elaboração do Plano de Gestão e Fiscalização dos 
Criadouros de Animais em situação Irregular, na cidade de 
Jaguaribara – GTFCASI com a finalidade de realizar estudos e 
levantamento da atual situação dos criadores de animais que se 
encontram em situação irregular, e fomentar ações para fiscalização e 
criar um plano emergencial com finalidade de gestão através da 
Secretaria de Infraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente do Município. 
 

Art. 2º - O Grupo de Trabalho para 
Elaboração do Plano de Gestão e Fiscalização dos Criadouros de 
Animais em situação Irregulares, na cidade de Jaguaribara – 
GTFCASI, será composto de 10 (dez) membros, representados por 
órgãos da administração direta e indireta, como também do Poder 
Legislativo Municipal, abaixo nomeados: 

 

Nome Órgão CPF 

Jucinete Cunha Calou 
Freitas 

Secretaria de Infraestrutura, 
Meio Ambiente e Agricultura  

929.**********-00 

Antonio Alexandre Silva 
Sena 

Secretaria de Educação 014.**********-17 

Maria da Conceição 
Cavalcante Peixoto 

Secretaria de Saúde 004.**********-88 

Claudia Rejane Peixoto 
Alves 

Secretaria de Gabinete do 
Prefeito 

555.**********-87 

Emmilly Joicy Diógenes 
Dantas Alves 

Procuradoria Geral 021.**********-99 

Geovani Eduardo de Araújo  Secretaria de Controladoria 
e Ouvidoria Geral 

315.**********-04 

Ana Jária Freire Leitão Sec. de Planej. 
Administração e Finanças – 
Setor de Tributos 

906.**********-20 

Ana Angelica de 
Vasconcelos Pinheiro  

Conselho Municipal de 
Saúde 

445.**********-04 

Cloves de Oliveira Andrade 
Neto 

Vigilância Sanitária 589.**********-04 

Maria Silvanir Pereira Leitão Secretaria de Infraestrutura, 
Meio Ambiente e Agricultura 

067.**********-02 

Jose Martins Gonçalves 
Neto  

Vereador 604.**********-57 

 
 Art. 3º - Fica nomeada a Servidora 

Jucinete Cunha Calou Freitas, como Coordenadora, e a servidora Maria 
Silvanir Pereira Leitão como Secretária, para a coordenação, 

organização e realização das reuniões e dos trabalhos do O Grupo de 
Trabalho para Elaboração do Plano de Gestão e Fiscalização dos 
Criadouros de Animais em situação Irregular, na cidade de 
Jaguaribara – GTFCASI.  

 
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor a 

partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
  Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 

19 (dezenove) de novembro de 2021 (dois mil e vinte e um). 
 
 

Joacy Alves dos Santos Júnior 
Prefeito Municipal 
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